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DECADENCIA. TRIBUTOS LANCADOS POR HOMOLOGACAO.
MATERIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543-C DO
CPC. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO
ART. 173, I, DO CTN.

O art. 62-A do RICAREF obriga a utilizagdo da regra do REsp n® 973.733 -
SC, decidido na sistematica do art. 543-C do Codigo de Processo Civil, o que
faz com a ordem do art. 150, §4°, do CTN, s6 deva ser adotada nos casos em
que o sujeito passivo antecipar o pagamento e ndo for comprovada a
existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, prevalecendo os ditames do art. 173,
nas demais situagoes.

No presente caso, nao houve pagamento antecipado na forma de imposto de
renda retido na fonte, carné-ledo, imposto complementar ou recolhimento de
saldo do imposto apurado, sendo obrigatéria a utilizagdo da regra de
decadéncia do art. 173, inciso I, do CTN, que fixa o marco inicial no primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.

Como o fato gerador do imposto de renda se completa no tltimo instante do
dia 31 de dezembro de um ano-calendério, o langamento de oficio somente
pode ocorrer no instante seguinte, ou seja, no inicio do primeiro dia do ano-
calendario seguinte, e o termo inicial da contagem do prazo decadencial ¢ o
primeiro dia do segundo ano-calendario a partir da ocorréncia do fato
gerador.

No caso, como o langamento sob litigio se refere ao ano-calendario de 2000,
diante da auséncia de antecipagdo de pagamento, o prazo decadencial para o
ajuste anual se iniciou em 01/01/2002, encerrando-se em 31/12/2006. Como a
ciéncia do langamento se deu em 10/11/2006, o crédito tributario referente
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 Exercício: 2001, 2002
 DECADÊNCIA. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 173, I, DO CTN.
 O art. 62-A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 973.733 - SC, decidido na sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o que faz com a ordem do art. 150, §4o, do CTN, só deva ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nas demais situações.
 No presente caso, não houve pagamento antecipado na forma de imposto de renda retido na fonte, carnê-leão, imposto complementar ou recolhimento de saldo do imposto apurado, sendo obrigatória a utilização da regra de decadência do art. 173, inciso I, do CTN, que fixa o marco inicial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Como o fato gerador do imposto de renda se completa no último instante do dia 31 de dezembro de um ano-calendário, o lançamento de ofício somente pode ocorrer no instante seguinte, ou seja, no início do primeiro dia do ano-calendário seguinte, e o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do segundo ano-calendário a partir da ocorrência do fato gerador.
 No caso, como o lançamento sob litígio se refere ao ano-calendário de 2000, diante da ausência de antecipação de pagamento, o prazo decadencial para o ajuste anual se iniciou em 01/01/2002, encerrando-se em 31/12/2006. Como a ciência do lançamento se deu em 10/11/2006, o crédito tributário referente aos valores lançados a título de ajuste anual não havia sido fulminado pela decadência.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional para afastar a decadência que havia sido declarada relativamente ao ano-calendário de 2000, devendo o processo retornar ao Colegiado de origem para análise das demais questões do recurso voluntário.
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Relator
 EDITADO EM: 11/02/2016
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Gerson Macedo Guerra.
  O Acórdão nº 2202-00.277, da 2a Turma Ordinária da 2a Câmara da 2a Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (e-fls. 211 a 244), julgado na sessão plenária de 24 de setembro de 2009, por unanimidade de votos, tendo em vista a desqualificação da multa de ofício, acolheu a argüição de decadência para declarar extinto o direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributário relativo ao ano-calendário de 2000. No mérito, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso para excluir da exigência a multa isolada, por falta de recolhimento do carnê-leão, aplicada concomitantemente com a multa de ofício e ainda, repetindo-se, desqualificando a multa de oficio, reduzindo-a ao percentual de 75%. 
Transcreve-se a ementa do julgado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2001, 2002 
DECADÊNCIA - AJUSTE ANUAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - Sendo a tributação das pessoas físicas sujeita a ajuste na declaração anual e independente de exame prévio da autoridade administrativa, o lançamento é por homologação, hipótese em que o direito de a Fazenda Nacional lançar decai após cinco anos, contados de 31 de dezembro de cada ano-calendário questionado.
RECURSOS TRANSFERIDOS NO EXTERIOR - OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE FONTES SITUADAS NO EXTERIOR - São tributáveis a título de rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, os valores repassados no exterior cujo recebimento foi confirmado através de transferências bancárias e reconhecido pelo recorrente durante a ação fiscal, porém, sem justificar, através da apresentação de documentação hábil e idônea, coincidentes em data e valor, se tratarem de recursos já tributados, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte.
SANÇÃO TRIBUTÁRIA - MULTA QUALIFICADA - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - A evidência da intenção dolosa exigida na lei para a qualificação da penalidade aplicada há que aflorar na instrução processual, devendo ser inconteste e demonstrada de forma cabal. A prestação de informações ao fisco divergente de dados levantados pela fiscalização, a movimentação bancária desproporcional aos rendimentos declarados, mesmo de forma continuada, bem como a apuração de transferências bancárias realizadas através de conta de titularidade do contribuinte no exterior não justificados, independentemente do montante movimentado, por si só, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no inciso II, do artigo 44, da Lei n° 9.430, de 1996, já que ausente conduta material bastante para sua caracterização.
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO E MULTA ISOLADA - CONCOMITÂNCIA - É incabível, por expressa disposição legal, a aplicação concomitante de multa de lançamento de ofício exigida com o tributo ou contribuição, com multa de lançamento de ofício exigida isoladamente.
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO - CARÁTER CONFISCATÓRIO - INOCORRÊNCIA - A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de ofício, para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. A multa de lançamento de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal.
Preliminar de decadência acolhida.
Recurso parcialmente provido.
De se notar que, anteriormente a esta decisão, já havia a autoridade julgadora de 1a. instância, em sede impugnatória, exonerado o contribuinte dos lançamentos de multa isolada referente aos períodos de apuração de 31/10/2000 e 30/11/2000, também por ter reconhecido a ocorrência do efeito decadencial, na forma de Acórdão de e-fls. 191 a 200.
Assim, permaneceram em litígio em sede recursal somente os lançamentos decorrentes de omissão de rendimentos recebidos de fontes do exterior para os ajustes anuais ocorridos em 31/12/2000 (exonerado por decadência pelo recorrido) e 31/12/2001, bem como a multa isolada aplicada por não recolhimento do carnê leão, para o período de apuração de 30/11/2001 (também exonerada pelo recorrido por concomitância), ambas acompanhadas da respectiva multa qualificada (esta última reduzida a 75% para o crédito mantido pelo recorrido).
Interpôs, então, a Fazenda Nacional recurso especial de divergência (e-fls. 248 a 261), com fulcro no art. 67 do anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, questionando as conclusões do recorrido quanto à: a) desqualificação da multa de ofício; b) contagem do efeito decadencial. 
Quanto à primeira matéria (multa qualificada), citou paradigma (Acórdão no 101-96757), onde a discrepância entre a verdade real e a declarada se constituiu em caracterizadora de evidente intuito de fraude, suportando a aplicação da multa qualificada. Alegou que o contribuinte em tela declarou apenas 10% (dez por cento) do rendimento que realmente fora obtido nos anos-calendários auditados, sendo que omitir 90% (noventa por cento) de suas rendas não pode ser visto como simples omissão de rendimentos, deixando clara a sua intenção de fraudar o Fisco. Ressaltou que o autuado não teria com praticar tal ato por mero erro de preenchimento, e, ainda, o fato de se ter retificado as Declarações de Ajuste Anual após o início dos procedimentos fiscais.
Quanto á decadência, aduz o recorrente que, no caso em tela, o vergastado considerou que, mesmo quando verificada a ausência de pagamento, o termo inicial do prazo decadencial seria determinado na forma do art. 150, §4o do CTN, ou seja, que tal termo deveria ser a ocorrência do fato gerador. 
A propósito, o recorrente apresentou paradigmas (Acórdão no 105-14.294 e CSRF/02-03.331), onde se decidiu que, na hipótese de total ausência de recolhimento do tributo, devida é a incidência do prazo previsto no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, com o início do prazo decadencial ocorrendo no o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Defende ser esta a tese aplicável ao caso, a partir das DIRPFs constantes de e-fls. 126 a 141, trazendo à colação, ainda, entendimento doutrinário e jurisprudencial oriundo do STJ que a suportariam.
O recurso foi admitido exclusivamente quanto à matéria decadencial na forma de despacho de e-fls. 274 a 280, sendo esta a matéria que permanece em litígio.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator
Pelo que consta no processo, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Sabe-se que a discussão da decadência dos tributos lançados por homologação é questão tormentosa, que vem dividindo a jurisprudência administrativa e judicial há tempos. No âmbito dos antigos Conselhos de Contribuintes, e agora no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, praticamente todas as interpretações possíveis já tiveram seu espaço. 
É notório que as inúmeras teses que versam sobre o assunto surgiram do fato do nosso Código Tributário Nacional - CTN possuir duas regras de decadência, uma para o direito de constituir o crédito tributário (art. 173), e outra para o direito de não homologar o pagamento antecipado de certos tributos previstos em lei (art. 150, §4o). Apesar de serem situações distintas, o efeito atingido é o mesmo, pois, uma vez homologado tacitamente o pagamento, o crédito tributário estará definitivamente extinto, não se permitindo novo lançamento, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Na verdade, a celeuma não está no prazo da decadência, que é de cinco anos nas duas situações, mas na data de início de sua contagem. Enquanto o art. 173 fixa essa data no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou no dia em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado, o art. 150, §4o, determina o marco inicial na ocorrência do fato gerador.
Pacificando essa discussão, o Superior Tribunal de Justiça � STJ, órgão máximo de interpretação das leis federais, firmou o entendimento de que a regra do art. 150, §4o, do CTN, só deve ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nos demais casos. Veja-se a ementa do Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
(...)
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (destaques do original)
Observe-se que o acórdão do REsp nº 973.733/SC foi submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, reservado aos recursos repetitivos, o que significa que essa interpretação deverá ser aplicada pelas instâncias inferiores do Poder Judiciário.
Recentemente, a Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010, introduziu o art. 62-A no Regimento Interno do CARF - RICARF, com a seguinte redação:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Desta forma, este CARF forçosamente deve abraçar a interpretação do Recurso Especial nº 973.733 � SC, de que a regra do art. 150, §4o, do CTN, só deve ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nos demais casos.
Tem sido esse o entendimento da 2a Turma da CSRF, como demonstram os acórdãos a seguir transcritos:
DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO, AO RESPECTIVO PRAZO DECADENCIAL, DO ARTIGO 150, PARÁGRAFO 4º. DO CTN. OBSERVÂNCIA DA DECISÃO DO STJ PROFERIDA EM JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO.
Nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, se houve pagamento antecipado, o respectivo prazo decadencial é regido pelo artigo 150, parágrafo 4º. do CTN, nos termos do entendimento pacificado pelo STJ, em julgamento de recurso especial, sob o rito de recurso repetitivo, tendo em vista o previsto no artigo 62-A do Regimento Interno do CARF. (Acórdão nº 920201.61, sessão de 10/05/2011, Relatora Susy Gomes Hoffmann)

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62A do anexo II).
O STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC definiu que �o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação� (Recurso Especial nº 973.733).
O termo inicial será: (a) Primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). (Acórdão nº 920201.376, sessão de 11/04/2011, Relator Gustavo Lian Haddad)
Neste processo, verifico que não existiu antecipação de pagamento, pois, como demonstram as informações da declaração de ajuste anual de e-fls. 126 a 141, não existiu imposto de renda retido na fonte, carnê-leão, imposto complementar ou recolhimento do saldo de imposto apurado, sendo obrigatória, destarte, a utilização da regra de decadência do art. 173, inciso I, do CTN, que fixa o marco inicial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Neste momento, há que se fazer um esclarecimento quanto ao alcance do decidido no Recurso Especial nº 973.733 � SC. Isto porque esse julgado deixou claro que ��o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível�, o que, se aplicado literalmente ao IRPF, levaria à conclusão de se tratar do dia 1o de janeiro do ano subsequente ao do lançamento, o que, na prática, adiaria o início de contagem do prazo decadencial em apenas um dia.
Entretanto, há que se observar que o REsp n° 973.733 � SC trata de Contribuições Previdenciárias, tributo cujo fato gerador é instantâneo (consubstanciado no pagamento de salários a empregados � saliente-se que há referência no relatório do REsp a servidores sobre cujas remunerações estão sendo exigidas as contribuições previdenciárias). Assim, nessa situação, aplicando-se a regra decadencial do art. 173, I, do CTN, cabe a conclusão de que o termo inicial seria o primeiro dia do exercício subsequente ao da ocorrência do fato gerador, conclusão essa que é constante do parágrafo 3 da ementa do REsp, acima transcrita.
Desta forma, para um tributo cujo fato gerador é instantâneo, o primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível pode corresponder ao primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Ocorre que o que se impõe aqui é a aplicação dos fundamentos do REsp em questão ao lançamento de Imposto de Renda, cujo fato gerador não é instantâneo. 
Sendo o Imposto de Renda um tributo com fato gerador complexivo e com período de apuração equivalente ao ano-calendário, tem-se que a aplicação das premissas claramente adotadas pelo STJ ao caso em específico levam à conclusão congruente porém levemente diversa da constante do parágrafo 3 antes reproduzido. Com efeito, para que no caso se cumpra o mandamento do art. 173, I, do CTN, deve ser levado em consideração que:
(1) o fato gerador do imposto de renda se completa no último instante do dia 31 de dezembro de um ano-calendário (e.g. 31/12/2000);
(2) o lançamento de ofício somente pode ocorrer no instante seguinte, ou seja, no início do primeiro dia do ano-calendário seguinte (e.g. 01/01/2001);
(3) o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do ano-calendário subseqüente (e.g. 01/01/2002); e
(4) o prazo decadencial termina ao final de 5 (cinco) anos (e.g. 31/12/2006).
Esclareça-se que a aplicação literal da conclusão constante do parágrafo 3 da ementa do REsp (que se refere a tributo com fato gerador instantâneo) ao caso (que trata de tributo com fato gerador complexivo) equivale a não aplicar os fundamentos da decisão do STJ sob o pretexto de vinculação à própria decisão.
Vale registrar que o próprio STJ, dando aplicabilidade ao recurso repetitivo, tem entendido dessa forma, conforme decisão abaixo referida:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.
(Edcl no Edcl no AgRg no Resp 674.497/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/02/2010, Dje 26/02/2010)
Desta forma, como o lançamento sob litígio se refere ao ano-calendário de 2000, diante da ausência de antecipação de pagamento, o prazo decadencial se iniciou em 01/01/2002 e terminou em 31/12/2006. Como a ciência do lançamento se deu em 10/11/2006 (e-fl. 7), o crédito tributário não havia sido fulminado pela decadência.
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento ao recurso especial do Procurador da Fazenda Nacional para afastar a decadência do lançamento efetuado para o ano-calendário de 2000, devendo o processo retornar para análise das demais questões do recurso voluntário quanto a este ano-calendário.
(Assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos
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aos valores langados a titulo de ajuste anual ndo havia sido fulminado pela
decadéncia.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional para afastar a decadéncia que havia sido
declarada relativamente ao ano-calendério de 2000, devendo o processo retornar ao Colegiado
de origem para andlise das demais questdes do recurso voluntario.

(Assinado digitalmente)

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

(Assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Relator

EDITADO EM: 11/02/2016

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior e Gerson Macedo Guerra.

Relatorio

O Acérdio n°® 2202-00.277, da 2* Turma Ordinéaria da 2° Camara da 2° Se¢do
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (e-fls. 211 a 244), julgado na
sessdo plenaria de 24 de setembro de 2009, por unanimidade de votos, tendo em vista a
desqualificagao da multa de oficio, acolheu a argliicdo de decadéncia para declarar extinto o
direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributario relativo ao ano-calendario de 2000.
No mérito, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso para excluir da exigéncia a
multa isolada, por falta de recolhimento do carné-ledo, aplicada concomitantemente com a
multa de oficio e ainda, repetindo-se, desqualificando a multa de oficio, reduzindo-a ao
percentual de 75%.

Transcreve-se a ementa do julgado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2001, 2002
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DECADENCIA - AJUSTE ANUAL - LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO - Sendo a tributagdo das pessoas fisicas
sujeita a ajuste na declara¢do anual e independente de
exame preévio da autoridade administrativa, o langcamento é
nor homologagdo, hipotese em que o direito de a Fazenda
Nacional langar decai apos cinco anos, contados de 31 de
dezembro de cada ano-calendario questionado.

RECURSOS TRANSFERIDOS NO EXTERIOR - OMISSAO
DE RENDIMENTOS DE FONTES SITUADAS NO
EXTERIOR - Sdo tributdveis a titulo de rendimentos
recebidos de fontes situadas no exterior, os valores
repassados no exterior cujo recebimento foi confirmado
através de transferéncias bancarias e reconhecido pelo
recorrente durante a ag¢do fiscal, porém, sem justificar,
através da apresentagdo de documentagdo habil e idonea,
coincidentes em data e valor, se tratarem de recursos ja
tributados, ndo tributaveis ou tributados exclusivamente na
fonte.

SANCAO TRIBUTARIA - MULTA QUALIFICADA -
JUSTIFICATIVA PARA APLICACAO - EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE - A evidéncia da inten¢do dolosa
exigida na lei para a qualifica¢do da penalidade aplicada
ha que aflorar na instru¢do processual, devendo ser
inconteste e demonstrada de forma cabal. A prestagdo de
informagoes ao fisco divergente de dados levantados pela
fiscalizagdo, a movimenta¢do bancaria desproporcional
aos rendimentos declarados, mesmo de forma continuada,
bem como a apuragcdo de transferéncias bancarias
realizadas através de conta de titularidade do contribuinte
no exterior ndo justificados, independentemente do
montante movimentado, por si sO, ndo caracteriza evidente
intuito de fraude, que justifique a imposi¢cdo da multa
qualificada de 150%, prevista no inciso 11, do artigo 44, da
Lei n° 9.430, de 1996, ja que ausente conduta material
bastante para sua caracterizagdo.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO E MULTA ISOLADA -
CONCOMITANCIA - E incabivel, por expressa disposicdo legal,
a aplicagdo concomitante de multa de lancamento de oficio
exigida com o tributo ou contribui¢do, com multa de langamento
de oficio exigida isoladamente.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO - CARATER
CONFISCATORIO - INOCORRENCIA - A falta ou insuficiéncia
de recolhimento do imposto da causa a langamento de oficio,
para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. A multa de
lancamento de oficio é devida em face da infra¢do as regras
instituidas pelo Direito Fiscal e, por ndo constituir tributo, mas
penalidade pecuniaria prevista em lei, é inaplicdavel o conceito
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de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constitui¢do
Federal.

Preliminar de decadéncia acolhida.

Recurso parcialmente provido.

De se notar que, anteriormente a esta decisdo, ja havia a autoridade julgadora
de 1°. instincia, em sede impugnatdria, exonerado o contribuinte dos langamentos de multa
isolada referente aos periodos de apuragdo de 31/10/2000 e 30/11/2000, também por ter

econhecido a ocorréncia do efeito decadencial, na forma de Acordao de e-fls. 191 a 200.

Assim, permaneceram em litigio em sede recursal somente os lancamentos
decorrentes de omissao de rendimentos recebidos de fontes do exterior para os ajustes anuais
ocorridos em 31/12/2000 (exonerado por decadéncia pelo recorrido) e 31/12/2001, bem como a
multa isolada aplicada por ndo recolhimento do carné ledo, para o periodo de apuracdo de
30/11/2001 (também exonerada pelo recorrido por concomitancia), ambas acompanhadas da
respectiva multa qualificada (esta Ultima reduzida a 75% para o crédito mantido pelo
recorrido).

Interpos, entdo, a Fazenda Nacional recurso especial de divergéncia (e-fls.
248 a 261), com fulcro no art. 67 do anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de
junho de 2009, questionando as conclusdes do recorrido quanto a: a) desqualificagdo da multa
de oficio; b) contagem do efeito decadencial.

Quanto a primeira matéria (multa qualificada), citou paradigma (Acérddo n°
101-96757), onde a discrepancia entre a verdade real e a declarada se constituiu em
caracterizadora de evidente intuito de fraude, suportando a aplicacdo da multa qualificada.
Alegou que o contribuinte em tela declarou apenas 10% (dez por cento) do rendimento que
realmente fora obtido nos anos-calendérios auditados, sendo que omitir 90% (noventa por
cento) de suas rendas ndo pode ser visto como simples omissao de rendimentos, deixando clara
a sua intengdo de fraudar o Fisco. Ressaltou que o autuado ndo teria com praticar tal ato por
mero erro de preenchimento, e, ainda, o fato de se ter retificado as Declaragdes de Ajuste
Anual ap6s o inicio dos procedimentos fiscais.

Quanto 4 decadéncia, aduz o recorrente que, no caso em tela, o vergastado
considerou que, mesmo quando verificada a auséncia de pagamento, o termo inicial do prazo
decadencial seria determinado na forma do art. 150, §4° do CTN, ou seja, que tal termo deveria
ser a ocorréncia do fato gerador.

A proposito, o recorrente apresentou paradigmas (Acérddo n° 105-14.294 e
CSRF/02-03.331), onde se decidiu que, na hipdtese de total auséncia de recolhimento do
tributo, devida ¢ a incidéncia do prazo previsto no art. 173, inciso I, do Cddigo Tributario
Nacional, com o inicio do prazo decadencial ocorrendo no o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado. Defende ser esta a tese aplicavel ao

caso, a partir das DIRPFs constantes de e-fls. 126 a 141, trazendo a colagdo, ainda,
entendimento doutrinério e jurisprudencial oriundo do STJ que a suportariam.

\

O recurso foi admitido exclusivamente quanto a matéria decadencial na
forma de despacho de e-fls. 274 a 280, sendo esta a matéria que permanece em litigio.



Processo n° 15983.000369/2006-77 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-003.753 F1. 310

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Relator

Pelo que consta no processo, o recurso atende aos requisitos de
admissivilidade e, portanto, dele conheco.

Sabe-se que a discussao da decadéncia dos tributos langados por
homologag¢do € questdo tormentosa, que vem dividindo a jurisprudéncia administrativa e
judicial ha tempos. No ambito dos antigos Conselhos de Contribuintes, e agora no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, praticamente todas as interpretacdes possiveis ja tiveram
seu espago.

E notério que as inimeras teses que versam sobre o assunto surgiram do fato
do nosso Codigo Tributario Nacional - CTN possuir duas regras de decadéncia, uma para o
direito de constituir o crédito tributario (art. 173), e outra para o direito de ndo homologar o
pagamento antecipado de certos tributos previstos em lei (art. 150, §4°). Apesar de serem
situagdes distintas, o efeito atingido ¢ o mesmo, pois, uma vez homologado tacitamente o
pagamento, o crédito tributario estara definitivamente extinto, ndo se permitindo novo
langamento, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

Na verdade, a celeuma ndo esta no prazo da decadéncia, que ¢ de cinco anos
nas duas situa¢des, mas na data de inicio de sua contagem. Enquanto o art. 173 fixa essa data
no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, ou
no dia em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langamento anteriormente efetuado, o art. 150, §4°, determina o marco inicial na ocorréncia do
fato gerador.

Pacificando essa discussdao, o Superior Tribunal de Justica — STJ, o6rgao
maximo de interpretacdo das leis federais, firmou o entendimento de que a regra do art. 150,
§4°, do CTN, s6 deve ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e
ndo for comprovada a existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, prevalecendo os ditames do art.
173, nos demais casos. Veja-se a ementa do Recurso Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-
0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO
INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS
150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito._tributario_(lancamento de oficio) conta-se do primeiro
dia. do, exercicio seguinte aquele_em que o_lancamento poderia
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ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006, ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingtienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributdrio, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributdrio”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdao Paulo, 2004, pags. 183/199).

()

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.
(destaques do original)

Observe-se que o acérdao do REsp n® 973.733/SC foi submetido ao regime
do art. 543-C do Cédigo de Processo Civil, reservado aos recursos repetitivos, o que significa
que essa interpretacdo devera ser aplicada pelas instancias inferiores do Poder Judiciario.

Recentemente, a Portaria MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010, introduziu
o art. 62-A no Regimento Interno do CARF - RICARF, com a seguinte redagao:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em materia infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
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artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Desta forma, este CARF forcosamente deve abracar a interpretacdo do
Recurso Especial n” 973.733 — SC, de que a regra do art. 150, §4°, do CTN, s6 deve ser adotada
nos casos ¢m que o sujeito passivo antecipar o pagamento e ndo for comprovada a existéncia
de dolo, traudc ou simulagao, prevalecendo os ditames do art. 173, nos demais casos.

Tem sido esse o entendimento da 2* Turma da CSRF, como demonstram os
acordios a seguir transcritos:

DECADENCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. EXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. APLICACAO, AO RESPECTIVO PRAZO
DECADENCIAL, DO ARTIGO 150, PARAGRAFO 4°. DO CTN.
OBSERVANCIA DA DECISA0 DO STJ PROFERIDA EM
JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO.

Nos casos de tributos sujeitos a langamento por homologagao, se
houve pagamento antecipado, o respectivo prazo decadencial é
regido pelo artigo 150, pardgrafo 4°. do CTN, nos termos do
entendimento pacificado pelo STJ, em julgamento de recurso
especial, sob o rito de recurso repetitivo, tendo em vista o
previsto no artigo 62-A do Regimento Interno do CARF.
(Acordao n° 920201.61, sessdo de 10/05/2011, Relatora Susy
Gomes Hoffmann)

TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGA cAo.
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais CARF, através de alteragdo promovida pela Portaria do
Ministro da Fazenda n.° 586, de 21.12.2010 (Publicada no em
22.12.2010), passou a fazer expressa previsdo no sentido de que
“As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543B e
543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF” (4rt. 624 do
anexo I).

O STJ, em acorddao submetido ao regime do artigo 543C, do
CPC definiu que “o dies a quo do prazo qiiinqiienal da aludida
regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado" corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a lancamento por homologagdo” (Recurso Especial n°
973.733).
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O termo inicial sera: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, se ndo
houve antecipagdo do pagamento (CTN, ART. 173, 1); (b) Fato
Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial
(CTN, ART. 150, § 4°). (Acorddao n° 920201.376, sessdo de
11/04/2011, Relator Gustavo Lian Haddad)

Neste processo, verifico que ndo existiu antecipagdo de pagamento, pois,
como deinonstram as informagdes da declaragao de ajuste anual de e-fls. 126 a 141, ndo existiu
1posto de renda retido na fonte, carné-ledo, imposto complementar ou recolhimento do saldo
de imposto apurado, sendo obrigatoria, destarte, a utiliza¢ao da regra de decadéncia do art. 173,
inciso I, do CTN, que fixa o marco inicial no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o langamento poderia ter sido efetuado.

Neste momento, hd que se fazer um esclarecimento quanto ao alcance do
decidido no Recurso Especial n® 973.733 — SC. Isto porque esse julgado deixou claro que “‘o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado’
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato
imponivel”, o que, se aplicado literalmente ao IRPF, levaria a concluséo de se tratar do dia 1°
de janeiro do ano subsequente ao do langamento, o que, na pratica, adiaria o inicio de
contagem do prazo decadencial em apenas um dia.

Entretanto, ha que se observar que o REsp n° 973.733 — SC trata de
Contribui¢des Previdencidrias, tributo cujo fato gerador ¢ instantdneo (consubstanciado no
pagamento de saldrios a empregados — saliente-se que ha referéncia no relatério do REsp a
servidores sobre cujas remuneragoes estdo sendo exigidas as contribui¢oes previdenciarias).
Assim, nessa situagao, aplicando-se a regra decadencial do art. 173, I, do CTN, cabe a
conclusdo de que o termo inicial seria o primeiro dia do exercicio subsequente ao da ocorréncia
do fato gerador, conclusdo essa que ¢ constante do paragrafo 3 da ementa do REsp, acima
transcrita.

Desta forma, para um tributo cujo fato gerador ¢ instantaneo, o primeiro dia
do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel pode corresponder ao primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado. Ocorre que o que se
impoe aqui € a aplicacdo dos fundamentos do REsp em questdo ao langamento de Imposto de
Renda, cujo fato gerador ndo € instantaneo.

Sendo o Imposto de Renda um tributo com fato gerador complexivo e com
periodo de apuracdo equivalente ao ano-calendario, tem-se que a aplicagdo das premissas
claramente adotadas pelo STJ ao caso em especifico levam a conclusdo congruente porém
levemente diversa da constante do paragrafo 3 antes reproduzido. Com efeito, para que no caso
se cumpra o mandamento do art. 173, I, do CTN, deve ser levado em consideragdo que:

(1) o fato gerador do imposto de renda se completa no tltimo instante do dia
31 de dezembro de um ano-calendario (e.g. 31/12/2000);

(2) o langamento de oficio somente pode ocorrer no instante seguinte, ou
seja, no inicio do primeiro dia do ano-calendario seguinte (e.g. 01/01/2001);

(3) o termo inicial da contagem do prazo decadencial ¢ o primeiro dia do ano-
calendario subseqiiente (e.go01/01/2002); e
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(4) o prazo decadencial termina ao final de 5 (cinco) anos (e.g. 31/12/2006).

Esclarega-se que a aplicacao literal da conclusdo constante do paragrafo 3 da
ementa do REsp (que se refere a tributo com fato gerador instantdneo) ao caso (que trata de
tributo com faio gerador complexivo) equivale a nao aplicar os fundamentos da decisao do STJ
sob o pretexto d¢ vinculagdo a propria decisdo.

Vale registrar que o proprio STJ, dando aplicabilidade ao recurso repetitivo,
tem eniendido dessa forma, conforme decisdo abaixo referida:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART. 173, I, DO CIN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragcdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos

tributarios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questio sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exag¢do so
poderia ser exigida e langcada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1°1.1995, expirando-se em 1°1.2000.
Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

(Edcl no Edcl no AgRg no Resp 674.497/PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/02/2010, Dje 26/02/2010)

Desta forma, como o langamento sob litigio se refere ao ano-calendario de
2000, diante da auséncia de antecipacdo de pagamento, o prazo decadencial se iniciou em
01/01/2002 e terminou em 31/12/2006. Como a ciéncia do lancamento se deu em 10/11/2006
(e-fl. 7), o crédito tributario ndo havia sido fulminado pela decadéncia.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito,
dar provimento ao recurso especial do Procurador da Fazenda Nacional para afastar a
decadéncia do lancamento efetuado para o ano-calendario de 2000, devendo o processo
retornar para analise das demais questoes do recurso voluntario quanto a este ano-calendério.

(Assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos
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